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SUBEMENDA SUBSTITUTIVO 
SUB 	 AO PROJETO DE LEI N° 283/22 

N°  A  À EMENDA N° 	 
)) 

Altera a Lei n° 11.416/22 que "Institui a Lei Municipal 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência e da Pessoa 
com Mobilidade Reduzida.". 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado ao art. 109 da Lei n° 11.416, de 3 de outubro de 2022, o 

seguinte artigo 109-A: 

"Art. 109-A - É assegurada, no Município, a acessibilidade comunicativa 
em Língua Brasileira de Sinais - Libras, em Braille, ou em quaisquer outros 
meios de comunicação, no tratamento à mulher com deficiência auditiva 
e/ou visual ou com dificuldade de comunicação, que tenha sido vítima de 
violência doméstica ou familiar. 

§ 1° - Para os fins desta lei, considera-se: 

I - violência doméstica ou familiar contra a mulher: qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero, inclusive decorrente de discriminação ou 
desigualdade étnica, que cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou 
psicológico e dano moral ou patrimonial, no âmbito da unidade doméstica, 
ou tenha sido praticada por pessoa da família ou que tenha com a vítima 

qualquer relação interpessoal; 

II - tratamento: toda operação, diligência e prática realizada por agente 
público municipal que envolva o enfrentamento da violência, como o ato 
de colher informações, proceder ao registro de ocorrência, acolher, 

abrigar, encaminhar, orientar quanto aos direitos e/ou benefícios a que 
fazem jus as mulheres vítimas de violência. 
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§ 2° - Cabe ao Poder Executivo promover a capacitação do agente 
público municipal que realiza o tratamento a que se refere o caput deste 

artigo. 

§ 3° - O tratamento previsto no caput deste artigo pode ser prestado por 
meio telemático, desde que seja possível a sua realização e não impeça o 

atendimento físico ou o amplo acesso ao tratamento da mulher vítima de 

violência doméstica e familiar. 

Art. 2 ° - O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua publicação. 
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